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RELATÓRIO SOBRE A ELEIÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO DOS DIREITOS 
DO HOMEM E DOS POVOS 

 
I. INTRODUÇÃO 
 
1. A Comissão Africana dos Direitos do Homem e dos Povos (a Comissão) foi 
criada no seio da União nos termos do Artigo 30° da Carta Africana dos Direitos do 
Homem e dos Povos (a Carta).  

 
2. O principal mandato da Comissão é o de promover os direitos do Homem e dos 
Povos no continente e garantir a sua protecção.  
 
II. COMPOSIÇÃO 

 
3. A Comissão é composta por onze (11) elementos que deverão prestar serviço 
em pessoa. Os primeiros membros foram eleitos em Julho de 1987.  

 
4. Nos termos do Artigo 32° da Carta, a Comissão não deverá incluir mais do que 
um (1) cidadão nacional do mesmo estado.  

 
III. REQUERIMENTOS PARA NOMEAÇÃO 
 
5. Estes requerimentos encontram-se delineados nos Artigos 31° e 33° da Carta, os 
quais requerem que os membros da Comissão sejam:  
 

a) “da mais alta reputação, alta moralidade, integridade, imparcialidade e 
competência em matéria de direitos do Homem e dos Povos e que tenham 
experiência jurídica.  

 
b) Cidadãos nacionais dos Estados-Partes da Carta”.  

 
IV. MANDATOS 
 
6. Desde as eleições em Maputo, Moçambique, em Julho de 2003, a Comissão tem 
tido a seguinte composição:  
 
1. E.V.O. Dankwa GANA 6 anos a partir de Julho de 1999
2. Andrew Chigovera ZIMBABWE 6 anos a partir de Julho de 1999
3. Vera Mlangazuwa Chirwa MALAWI 6 anos a partir de Julho de 1999
4. Jainaba Johm GÂMBIA 6 anos a partir de Julho de 1999
5. Yasin Sed Ahmed El Hassan SUDÃO 6 anos a partir de Julho de 2001
6. Ângela Melo MOÇAMBIQUE 6 anos a partir de Julho de 2001
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7. Mohamed Kamel Rezzag-Bara ARGÉLIA 6 anos a partir de Julho de 2001
8. Salamata Sawadogo (em solteira 

Tabsoba) 
BURKINA 
FASO 

6 anos a partir de Julho de 2001

9. Sanji Monageng BOTSUANA 6 anos a partir de Julho de 2003
10. Mohamed Abdellahi Ould Babana MAURITÂNIA 6 anos a partir de Julho de 2003
11. Bahame Tom Mukirya Nyanduga TANZÂNIA 6 anos a partir de Julho de 2003
 
 
7. O mandato dos seguintes membros eleitos em 1999 expirou em 2005:  

i) Comissário Janaiba JOHM (a Gâmbia) 
ii) Comissário Victor Oware DANKWA (Gana) 
iii) Comissário Andrew Ranganayi CHIGOVERA (Zimbabué) 
iv) Comissária Vera Mlanguzuwa CHIRWA (Malawi) 

 
Estes membros eram elegíveis para reeleição.  
 
V. NOMEAÇÕES E ELEIÇÕES 
 
8. Os seguintes membros foram eleitos em Julho de 2005 em Sirte na Líbia:  
 
1. Sra. Reine ALAPINI-GANSOU BENIN 6 anos a partir de Julho de 2005
2. Sr. Musa Ngary BITAYE A GÂMBIA 6 anos a partir de Julho de 2005
3. Adv. Faith Pansy TLAKULA ÁFRICA DO SUL 6 anos a partir de Julho de 2005
4. Sr. Mumba MALILA ZÂMBIA 6 anos a partir de Julho de 2005
 
9. A composição da CADHP passou a ser a seguinte a partir de Julho de 2005:  
 
N° NOME PAÍS MANDATO 
1. Yasin Sed Ahmed El Hassan SUDÃO 6 anos a partir de Julho de 2001
2. Ângela Melo MOCAMBIQUE 6 anos a partir de Julho de 2001
3. Mohamed Kamel Rezzag-Bara ARGÉLIA 6 anos a partir de Julho de 2001
4. Salamata Sawadogo (antes 

Tabsoba) 
BURKINA FASO 6 anos a partir de Julho de 2001

5. Sanji Monageng BOTSUANA 6 anos a partir de Julho de 2003
6. Mohamed Abdellahi Ould Babana MAURITÂNIA 6 anos a partir de Julho de 2003
7. Bahame Tom Mukirya Nyanduga TANZÂNIA 6 anos a partir de Julho de 2003
8. Sra. Reine ALAPINI-GANSOU BENIN 6 anos a partir de Julho de 2005
9. Sr. Musa Ngary BITAYE GÂMBIA 6 anos a partir de Julho de 2005
10. Adv. Faith Pansy TLAKULA ÁFRICA DO 

SUL 
6 anos a partir de Julho de 2005

11. Sr.Mumba MALILA ZÂMBIA 6 anos a partir de Julho de 2005
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10. Vide a sua Nota Verbal referência BC/OLC/66/4/Vol.XX com data de 29 de 
Março de 2007, a Comissão informou os Estados-Membros de que os mandatos dos 
seguintes membros da Comissão Africana eleitos em 2001, que eram também elegíveis 
para reeleição, expirariam em Julho de 2007:  

 
1. Comissário Yasin Sed Ahmed El Hassan (o Sudão) 
2. Comissária Ângela Melo (Moçambique) 
3. Comissário Mohamed Kamel Rezzag-Bara (Argélia) 
4. Comissária Salamata Sawadogo (antes Tabsoba) (Burkina Faso).  

 
11. Em conformidade com as disposições relevantes da Carta Africana, os membros 
da CADHP decidiram unanimemente declarar vago o lugar do Comissário Oulod 
Babana e informaram o Presidente da Comissão em concordância. A referida vaga 
deverá também ser preenchida durante a Décima Primeira Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo prevista para Acra, no Gana, em Julho de 2007.  
 
12. A Comissão informou ainda os Estados-Membros que as eleições de novos 
membros seriam realizadas durante a Décima Primeira Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo prevista para Acra, no Gana, em Julho de 2007.  
 
13. Nestas circunstâncias, há cinco (5) vagas a preencher nas próximas eleições.  
 
14. O Artigo 33° da Carta determina que os membros da Comissão são eleitos pela 
Assembleia por voto secreto, numa lista de pessoas nomeadas pelos Estados-Partes. 
Contudo, no seguimento de delegação do poder, em virtude da regra 5 (1) (f) das 
Regras de Procedimento do Conselho Executivo, os membros da Comissão serão 
eleitos pelo Conselho Executivo em Julho de 2005 e nomeados pela Assembleia.  
 
15. A Comissão também chamou a atenção dos Estados-Membros, inter alia, para 
os seguintes requerimentos para eleição como membro da Comissão conforme 
delineados na sua Nota Verbal referência BC/OLC/66/4/Vol.XX datada de 29 de Março 
de 2007: 
 

• “o Artigo 31(1) da Carta Africana determina a composição e as 
qualificações para afiliação, conforme se segue:  

 
“A Comissão (dos Direitos do Homem e dos Povos) consistirá de onze membros 
seleccionados de entre personalidades africanas da mais alta reputação, 
conhecidas pela sua alta moral, integridade, imparcialidade e competência em 
matéria de direitos do Homem e dos Povos; sendo dada particular consideração  
a pessoas possuidoras de experiência jurídica”. 
 
• O artigo 34° da Carta Africana estipula que:  
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“Cada Estado-Parte...não poderá nomear mais do que dois candidatos. Os candidatos 
deverão possuir a nacionalidade de um dos Estados-Partes da presente Carta. Quando 
dois candidatos forem nomeados por um Estado, um desses candidatos não poderá ser 
cidadão nacional desse Estado.” 
 
16. EM concordância, os Estados-Partes deverão solicitar aos candidatos que 
completem a informação biográfica indicando a experiência judicial, prática, académica, 
activista, profissional ou outra experiência relevante no domínio dos Direitos do Homem 
e dos Povos. A informação biográfica deverá ainda incluir informação sobre 
associações políticas e outras relevantes para a determinação de questões tanto de 
eligibilidade e de incompatibilidade. Para mais, os candidatos deverão apresentar 
declarações indicando como é que preenchem os critérios de eligibilidade contidos na 
Carta. 
 
17. Enquanto guia para os Estados-Partes na interpretação da incompatibilidade ou 
imparcialidade, o Comité Consultivo de Juristas para a criação do Tribunal Permanente 
de Justiça Internacional agora o Tribunal Internacional de Justiça (ICJ)) havia aponta  
que “(Um) membro do governo, um Ministro ou Sub-Secretário de Estado, um 
representante diplomático, um director de um ministério ou um dos seus subordinados 
ou o conselheiro jurídico de uma companhia estrangeira, ainda que sejam eligíveis para 
nomeação enquanto árbitros do Tribunal Permanente de Arbitragem de 1899, não são 
certamente eligíveis para nomeação enquanto juízes do nosso Tribunal”.  
 
18. Os Estados-Partes são também lembrados que deverão garantir uma 
representação adequada em termos de género nas sua nomeações e que deverão ter 
em mente a necessidade de se continuar a reforçar a independência e a integridade 
operacional da Comissão dos Direitos Humanos no espírito da Declaração de Grand 
Bay de 1999 e da Declaração de Kigali de 8 de Maio de 2003”.  
 
VI.  CANDIDATURAS APRESENTADAS 
 
19. A Comissão recebeu as seguintes candidaturas para preenchimento de cinco (5) 
vagas disponíveis, para um mandato de seis (6) anos:  
 
 

 Nome País Região 
1. Dr. (Mr.)Ibrahim Musbah ABUKHZAM Líbia Norte 
2. Sra. Catherine Dupe ATOKI Nigéria Ocidental 
3. Sr. Mohamed El Habib Bal Mauritânia Norte 
4. Sr. Chekib DHAOUDI Tunísia Norte 
5. Sr. Yasir Sed Ahmed EL HASSAN  O Sudão  Leste 
6. Dr. (Mr.) Ibrahim A. Badawi EL-SHEIKH Egipto Norte 
7. Sr. Mohamed FADENE Argélia Norte 



EX.CL/365 (XI) 
Pág. 5 

  

8. Sra. Zainabu Sylvie KAYITESI Rwanda Oriental 
9. Sr. Garba LOMPO Níger Ocidental 
10. Dr. (Mr.) Michel MAHOUVE Camarões Central 
11. Sra. Soyata MAIGA Mali  Ocidental 
12. Sr. David MANGOTA Zimbabué Austral 
13. Sra. Lydie Euloge MBELLET-KOUNDJA RCA Central 
14. Dr. (Ms.) Ângela MELO Moçambique Austral 
15. Sr. Yeung Kam John YEUNG SIK YUEN Ilhas Maurícias  Oriental  
 
 
ANEXOS: Lista de Candidatos e Curriculum Vitae 

 
CANDIDATURAS PARA AFILIAÇÃO NA COMISSÃO AFRICANA 

DOS DIREITOS DO HOMEM E DOS POVOS 
 
 

N° Nome Género País 
1. Dr. Ibrahim Musbah ABUKHZAM Masculino Líbia 
2. Sra. Catherine Dupe ATOKI Feminino Nigéria 
3. Sr. Mohamed El Habib Bal Masculino Mauritânia 
4. Sr. Chekib DHAOUDI Masculino  Tunísia 
5. Sr. Yasir Sed Ahmed EL HASSAN  Masculino O Sudão  
6. Dr. Ibrahim A. Badawi EL-SHEIKH Masculino Egipto 
7. Sr. Mohamed FADENE Masculino Argélia 
8. Sra. Zainabu Sylvie KAYITESI Feminino Runada 
9. Sr. Garba LOMPO Masculino Níger 
10. Dr. (Mr.) Michel MAHOUVE Masculino Camarões 
11. Sra. Soyata MAIGA Feminino Mali  
12. Sr. David MANGOTA Masculino Zimbabwe 
13. Sra. Lydie Euloge MBELLET-KOUNDJA Feminino RCA 
14. Dr. (Ms.) Ângela MELO Feminino Moçambique 
15. Sr. Yeung Kam John YEUNG SIK YUEN Masculino Ilhas Maurícias  
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